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PORTARIA No 096, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2023

O prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com o
de 27 de julho de 2015, e conforme

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
que preceitua o AÌtigo 87 da Lei Municipal 1.282
0 requerimento protocolado sob no 151/2023,

Art, 10 _ Conceder Licença Remunerada por motivo de doença empessoa da famíria, à servidora R''ELAINE MAR'A DE CAMpos LrMA, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Auxiriar de serviços Gerais, regime estatutário,
Iotada na secretaria Municipar de Educaçã0, curtura e Esporte, conforme avariação
da comissão Especiar nomeada pera portaria No 407/2022,a paftir desta data.
PARÁGRAFO Úrurco - cancerar a percepção do Adicionar de Insarubrídade de20% (vìnte por cento) respectivamente, sobre o menor vencimento base do
Município de Missar/pR, nos termos da Lei Municipar no 1.6g1, de 10 de jurho de
2022, durante o período da referida Licença.

. Art. 2o _ Esta poÌtaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

RESOLVE

GaerNrre oo pnrreno Muruiqpnr oe MrssnL, 11 or revrRetno oe 2023.
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Prefeito fíunicipal em Exercício
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